
2882 澳門特別行政區公報 ––––第二組 第 17期 –––– 2007年 4月 25日

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe
do Executivo manda:

São delegados no director do Gabinete de Comunicação Social,
Chan Chi Ping Victor, ou no seu substituto legal, todos os pode-
res necessários para representar a Região Administrativa Espe-
cial de Macau, como outorgante, no contrato a celebrar entre o
Gabinete de Comunicação Social e a empresa «Paradigm Shift
Consultancy» para a prestação de serviços de consultadoria.

16 de Abril de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 5/2007

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do
artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Especial
de Macau, por ordem do Governo Popular Central, a Resolu-
ção n.º 1701 (2006), adoptada pelo Conselho de Segurança das
Nações Unidas, em 11 de Agosto de 2006, relativa à situação no
Médio Oriente, na sua versão autêntica em língua chinesa, acom-
panhada da tradução para a língua portuguesa efectuada a par-
tir dos seus diversos textos autênticos.

Promulgado em 16 de Abril de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

Resolução n.º 1701 (2006)

(Adoptada pelo Conselho de Segurança na sua 5511.ª sessão,
em 11 de Agosto de 2006)

O Conselho de Segurança,

Recordando todas as suas anteriores resoluções sobre o Líba-
no, em particular as Resoluções n.º 425 (1978), n.º 426 (1978),
n.º 520 (1982), n.º 1559 (2004), n.º 1655 (2006), n.º 1680 (2006) e
n.º 1697 (2006), bem como as declarações do seu Presidente
sobre a situação no Líbano, em particular as declarações de 18
de Junho de 2000 (S/PRST/2000/21), de 19 de Outubro de 2004
(S/PRST/2004/36), de 4 de Maio de 2005 (S/PRST/2005/17), de
23 de Janeiro de 2006 (S/PRST/2006/3) e de 30 de Julho de 2006
(S/PRST/2006/35),

Manifestando a sua extrema preocupação com a continuação
da intensificação das hostilidades no Líbano e em Israel desde o
ataque do Hezbollah contra Israel, em 12 de Julho de 2006, que
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行 政 長 官 辦 公 室

第108/2007號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第 85/84/M 號法令第三條的規定，作出本

批示。

授予新聞局局長陳致平或其法定代位人一切所需權限，以便

代表澳門特別行政區作為立約人，簽署新聞局與新觀點顧問公司

有關提供顧問服務之合同。

二零零七年四月十六日

行政長官　何厚鏵

第5/2007號行政長官公告

按照中央人民政府的命令，行政長官根據澳門特別行政區第

3/1999號法律第六條第一款的規定，命令公佈聯合國安全理事會

於二零零六年八月十一日通過的有關中東局勢的第 1701（2006）

號決議的中文正式文本及以該決議各正式文本為依據的葡文譯

本。

二零零七年四月十六日發佈。

行政長官　何厚鏵

––––––––––

第1701（2006）號決議

2006年8月11日安全理事會第5511次會議通過

安全理事會，

回顧其以往關於黎巴嫩的所有決議，尤其是第 425（1978）

號、第 426（1978）號、第 520（1982）號、第 1559（2004）號、

第 1655（2006）號、第 1680（2006）號和第 1697（2006）號決議，

以及關於黎巴嫩局勢的主席聲明，尤其是 2000 年 6 月 18 日（S/

PRST/2000/21）、 2004 年 10 月 19 日（S/PRST/2004/36）、 2005 年

5 月 4 日（S/PRST/2005/17）、 2006 年 1 月 23 日（S/PRST/2006/3）

和 2006 年 7 月 30 日（S/PRST/2006/35）的聲明，

對自2006年7月12日真主黨襲擊以色列以來黎巴嫩境內和以

色列境內敵對行動不斷升級表示最深切的關切，這些敵對行動已
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致使雙方數百人傷亡，民用基礎設施普遍毀壞，數十萬人流離失

所，

強調需要停止暴力，但同時也強調需要緊急解決導致目前危

機的原因，包括無條件釋放被綁架的以色列士兵，

意識到囚犯問題的敏感性並鼓勵旨在緊急解決拘押在以色列

的黎巴嫩囚犯問題的努力，

欣見黎巴嫩總理作出努力和黎巴嫩政府在其七點計劃中承諾

憑借自己的合法武裝部隊來管轄其領土，做到不經黎巴嫩政府許

可，不會有武器，除黎巴嫩政府外，沒有其他權力機構，還欣見

它承諾駐有一支人數、裝備、任務和行動範圍得到補充和加強的

聯合國部隊，並銘記它在這一計劃中提出的以色列部隊立即撤出

南黎巴嫩的要求，

決心採取行動促使這一撤軍儘早實現，

適當注意到七點計劃就沙巴阿農場地區提出的建議，

欣見黎巴嫩政府 2006 年 8 月 7 日一致決定，在以色列軍隊撤

至藍線後時，在南黎巴嫩部署15 000人的黎巴嫩武裝部隊，視需

要請聯合國駐黎巴嫩臨時部隊（聯黎部隊）派兵支援，以協助黎

巴嫩武裝部隊進入有關地區，並重申打算根據需要，在物資方面

加強黎巴嫩武裝部隊，使其能夠執行任務，

意識到它有責任幫助實現永久停火和尋找長期解決衝突的辦

法，

認定黎巴嫩局勢對國際和平與安全構成威脅，

1. 呼籲特別是在真主黨立即停止所有攻擊和以色列立即停止

所有軍事進攻行動的基礎上，全面停止敵對行動；

2. 在敵對行動停止後，呼籲黎巴嫩政府和第11段批准的聯黎

部隊在南部全境部署其部隊，呼籲以色列政府在這一部署開始的

同時，將其部隊全部撤出南黎巴嫩；

já provocou centenas de mortos e de feridos em ambos os lados,
enormes prejuízos nas infra-estruturas civis e centenas de mi-
lhares de pessoas deslocadas internamente,

Sublinhando a necessidade de pôr termo à violência, mas ao
mesmo tempo sublinhando a necessidade de abordar urgente-
mente as causas que deram origem à crise actual, nomeadamen-
te através da libertação incondicional dos soldados israelitas
raptados,

Consciente da delicadeza da questão dos prisioneiros e enco-
rajando os esforços no sentido de resolver urgentemente a ques-
tão dos prisioneiros libaneses detidos em Israel,

Acolhendo com satisfação os esforços do Primeiro Ministro
libanês e o compromisso do Governo do Líbano, no seu plano
de sete pontos, de estender a sua autoridade a todo o seu terri-
tório por meio das suas próprias forças armadas legítimas, por
forma a que não existam armas sem o consentimento do Gover-
no do Líbano nem exista nenhuma outra autoridade sem ser a
do Governo do Líbano, acolhendo igualmente com satisfação
o seu compromisso quanto a uma força das Nações Unidas am-
pliada e reforçada em termos de efectivos, equipamento, man-
dato e âmbito de operações, e tendo presente a sua solicitação,
formulada neste plano, de uma retirada imediata das forças
israelitas do Sul do Líbano,

Determinado a agir para que tal retirada aconteça o mais ra-
pidamente possível,

Tomando devida nota das propostas feitas no plano de sete
pontos relativas à zona das quintas de Shebaa,

Acolhendo com satisfação a decisão unânime do Governo do
Líbano, de 7 de Agosto de 2006, de destacar uma força armada
libanesa de 15 000 homens no Sul do Líbano à medida que o
exército israelita se retire para lá da Linha Azul e de solicitar a
assistência de forças adicionais da Força Interina das Nações
Unidas no Líbano (FINUL), consoante seja necessário, para fa-
cilitar a entrada das forças armadas libanesas na região, e de
reafirmar a sua intenção de reforçar as forças armadas libanesas
dotando-as do material necessário que lhes permita desempe-
nhar as suas funções;

Consciente das suas responsabilidades de auxiliar a garantir
um cessar-fogo permanente e uma solução do conflito a longo
prazo,

Determinando que a situação no Líbano constitui uma amea-
ça para a paz e segurança internacionais,

1. Insta a uma cessação total das hostilidades com base, em
particular, na cessação imediata por parte do Hezbollah de to-
dos os ataques e na cessação imediata por parte de Israel de
todas as operações militares ofensivas;

2. Após a cessação total das hostilidades, insta o Governo do
Líbano e a FINUL a que, em conformidade com o autorizado
no n.º 11, destaquem em conjunto as suas forças em todo o Sul e
insta o Governo de Israel a que, logo que aquele destacamento
se inicie, retire todas as suas forças do Sul do Líbano;
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3. 強調必須按照第 1559（2004）號和第 1680（2006）號決議

的規定以及《塔伊夫協定》的有關規定，將黎巴嫩政府的管轄權

擴展到黎巴嫩全部領土，由其全面行使主權，做到不經黎巴嫩政

府許可，不會有武器，除黎巴嫩政府外，沒有其他權力機構；

4. 重申堅決支持全面尊重藍線；

5. 又重申，如其以往所有有關決議所述，堅決支持 1949 年 3

月 23 日以色列——黎巴嫩《全面停戰協定》所設想的黎巴嫩在其

國際公認疆界內的領土完整、主權和政治獨立；

6. 呼籲國際社會立即採取步驟，向黎巴嫩人民提供財政和人

道主義援助，包括協助流離失所者安全返回，並在黎巴嫩政府掌

管下，根據第 14 和 15 段，重新開放機場和港口，並呼籲國際社

會還考慮今後進一步提供援助，協助黎巴嫩的重建和發展；

7. 申明所有各方都有責任確保不採取任何違反第 1 段而可能

對尋找長期解決辦法、人道主義援助送達平民，包括人道主義車

隊安全通行，或流離失所者自願安全回返，產生不利影響的行

為，呼籲所有各方履行這一責任並與安全理事會合作；

8. 要求以色列和黎巴嫩支持基於以下原則和要素的永久停火

和長期解決辦法：

‧雙方全面尊重藍線；

‧作出安全安排，防止再繼續發生敵對行動，包括在藍線與

利塔尼河之間建立一個區域，該區域除黎巴嫩政府和第11段批准

的聯黎部隊部署的武裝人員、資產和武器外，沒有其他任何武裝

人員、資產和武器；

‧全面執行《塔伊夫協定》和第1559（2004）號和第1680（2006）

號決議要求解除黎巴嫩境內所有武裝團體武裝的有關規定，以便

按黎巴嫩內閣2006年7月27日的決定，不會有任何不屬於黎巴嫩

國家的武器或權力機構；

‧不經黎巴嫩政府同意，黎巴嫩不得有外國部隊；

‧除黎巴嫩政府批准外，不得向黎巴嫩出售或提供武器和有

關物資；

3. Sublinha a importância de o Governo do Líbano estender
a sua autoridade a todo o território libanês, em conformidade
com as disposições das Resoluções n.º 1559 (2004) e n.º 1680
(2006) e com as disposições pertinentes dos Acordos de Taif,
para que possa exercer plenamente a sua soberania, de forma a
que não existam armas sem o consentimento do Governo do
Líbano, nem exista nenhuma outra autoridade que não a do
Governo do Líbano;

4. Reitera o seu firme apoio ao pleno respeito pela Linha Azul;

5. Reitera igualmente o seu firme apoio, tal como relembrado
em todas as suas resoluções anteriores pertinentes, à integrida-
de territorial, soberania e independência política do Líbano no
interior das suas fronteiras internacionalmente reconhecidas, tal
como previsto no Acordo Geral de Armistício entre Israel e o
Líbano, de 23 de Março de 1949;

6. Insta a comunidade internacional a adoptar medidas ime-
diatas para prestar a sua assistência financeira e humanitária ao
povo libanês mediante, nomeadamente, a facilitação do regres-
so em condições de segurança das pessoas deslocadas e a reaber-
tura, sob a autoridade do Governo do Líbano, dos aeroportos e
portos, em conformidade com os n.os 14 e 15, e insta igualmente
a comunidade internacional a considerar a possibilidade de pres-
tar assistência adicional no futuro a fim de contribuir para a re-
construção e o desenvolvimento do Líbano;

7. Afirma que todas as partes têm a responsabilidade de asse-
gurar que não seja adoptada nenhuma medida contrária ao n.º 1
susceptível de afectar negativamente a procura de uma solução
a longo prazo, bem como o acesso do auxílio humanitário às
populações civis, incluindo a segurança da passagem das cara-
vanas humanitárias ou o regresso voluntário e em segurança das
pessoas deslocadas, e insta todas as partes a honrarem esta res-
ponsabilidade e a cooperarem com o Conselho de Segurança;

8. Insta Israel e o Líbano a apoiarem um cessar-fogo perma-
nente e uma solução a longo prazo com base nos seguintes prin-
cípios e elementos:

—  Respeito pleno de ambas as Partes pela Linha Azul;

— Adopção de um dispositivo de segurança para impedir o
reinício das hostilidades, nomeadamente, o estabelecimento
entre a Linha Azul e o rio Litani de uma zona livre de qualquer
pessoal armado, bens e armamento que não sejam os do Gover-
no do Líbano e da FINUL instalados nessa zona, em conformi-
dade com o autorizado no n.º 11;

— Cumprimento pleno das disposições pertinentes dos Acor-
dos de Taif e das Resoluções n.º 1559 (2004) e n.º 1680 (2006),
que exigem o desarmamento de todos os grupos armados no
Líbano, para que, nos termos da decisão do Governo do Líbano,
de 27 de Julho de 2006, não existam no Líbano armas nem outra
autoridade que não a do Estado do Líbano;

— Exclusão da presença de quaisquer forças estrangeiras no
Líbano sem o consentimento do seu Governo;

— Exclusão de quaisquer vendas ou fornecimentos de armas
ou material conexo para o Líbano, salvo com a autorização do
seu Governo;
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‧把以色列擁有的剩餘的黎巴嫩境內地雷分佈圖提交給聯合

國；

9. 請秘書長支持作出努力，儘快使黎巴嫩政府和以色列政府

原則上同意第8 段提出的長期解決辦法的原則和要素，並表示打

算積極參與其中；

10. 請秘書長協同相關國際行為體和有關各方提出建議，以實

施《塔伊夫協定》和第 1559（2004）號和第 1680（2006）號決議

的有關規定，包括解除武裝以及劃定黎巴嫩國際邊界，特別是在

那些邊界有爭議或不確定的地區，包括處理沙巴阿農場地區，並

在 30 天內向安全理事會提出這些建議；

11. 決定，為了在人數、裝備、任務和行動範圍上補充和加強

部隊，批准將聯黎部隊的兵力最多增至15 000人，並決定該部隊

除了根據第 425 和 426（1978）號決議執行任務外，還將：

（a）監測停止敵對行動；

（b）在以色列按第 2 段的規定從黎巴嫩撤出武裝部隊時，陪

同和支助黎巴嫩武裝部隊在整個南部，包括藍線沿線，進行部

署；

（c）與黎巴嫩政府和以色列政府協調與第11（b）段有關的活

動；

（d）提供援助，幫助確保人道主義援助送達平民和流離失所

者自願安全回返；

（e）協助黎巴嫩武裝部隊採取步驟，建立第 8 段提及的區

域；

（f）在接獲黎巴嫩政府要求時，協助它執行第 14 段；

12. 為支持黎巴嫩政府關於部署國際部隊以協助它對整個領土

實行管轄的要求，授權聯黎部隊在其部隊部署區內採取它認為力

所能及的一切必要行動，確保其行動區不被用來進行任何類別的

敵對行動，挫敗任何用武力阻止它根據安全理事會的任務規定履

行職責的企圖，保護聯合國人員、設施、設備和裝備，保障聯合

國人員、人道主義工作者的安全和行動自由，並在不影響黎巴嫩

政府行使職責的情況下，保護可能即將面臨人身暴力行為的平

民；

— Entrega às Nações Unidas de todos os mapas de minas ter-
restres no Líbano que Israel ainda tenha na sua posse;

9. Convida o Secretário-Geral a apoiar os esforços para as-
segurar, logo que possível, acordos de princípio por parte do
Governo do Líbano e do Governo de Israel relativos aos prin-
cípios e elementos para uma solução a longo prazo estabele-
cidos no n.º 8, e expressa a sua intenção de se manter activa-
mente envolvido;

10. Solicita ao Secretário-Geral que, em concertação com os
agentes internacionais pertinentes e as partes interessadas,
formule propostas para dar cumprimento às disposições perti-
nentes dos Acordos de Taif e das Resoluções n.º 1559 (2004) e
n.º 1680 (2006), incluindo as relativas ao desarmamento, e para
delimitar as fronteiras internacionais do Líbano, especialmente
nas zonas onde a fronteira é objecto de disputa ou incerta, in-
cluindo a questão das quintas de Shebaa, e que apresente tais
propostas ao Conselho de Segurança no prazo de trinta dias;

11. Decide, a fim de aumentar e reforçar a força em termos de
número de efectivos, equipamento, mandato e âmbito de opera-
ções, autorizar o aumento do número de efectivos da FINUL
para um máximo de 15 000 soldados, e decide que a força, para
além de executar o seu mandato em conformidade com as Re-
soluções n.º 425 (1978) e n.º 426 (1978), deve:

a) Fiscalizar a cessação das hostilidades;

b) Acompanhar e apoiar as forças armadas libanesas à medi-
da que estas se movimentem em todo o Sul, incluindo ao longo
da Linha Azul, enquanto Israel retira as suas forças armadas do
Líbano tal como previsto no n.º 2;

c) Coordenar as suas actividades relativas à execução da alí-
nea b) do n.º 11 com o Governo do Líbano e o Governo de Israel;

d) Prestar a sua assistência para auxiliar a assegurar o acesso
humanitário à população civil e o regresso voluntário e em se-
gurança das pessoas deslocadas;

e) Prestar assistência às forças armadas libanesas quanto à
adopção de medidas tendo em vista o estabelecimento da zona
referida no n.º 8;

f) Prestar assistência ao Governo do Líbano, mediante solici-
tação deste, quanto ao cumprimento do n.º 14;

12. Agindo em resposta a uma solicitação do Governo do Lí-
bano para destacar uma força internacional para o auxiliar a
exercer a sua autoridade em todo o território, autoriza a FINUL
a adoptar todas as medidas necessárias nas zonas de destaca-
mento das suas forças para, consoante o que considere estar den-
tro das suas capacidades, assegurar que a sua zona de operações
não seja utilizada para actividades hostis de qualquer natureza,
resistir a tentativas de a impedir por meio da utilização da força
de cumprir as suas funções nos termos do mandato do Conselho
de Segurança, proteger o pessoal, as premissas, as instalações e
o equipamento das Nações Unidas, assegurar a segurança e a li-
berdade de movimentos do pessoal das Nações Unidas e dos tra-
balhadores humanitários e, sem prejuízo da responsabilidade do
Governo do Líbano, proteger os civis que se encontrem sob
ameaça eminente de violência física;
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13. Solicita ao Secretário-Geral que ponha em prática com
urgência medidas para assegurar que a FINUL possa cumprir as
funções previstas na presente Resolução, insta os Estados Mem-
bros a considerarem a possibilidade de efectuarem contribuições
adequadas para a FINUL e a responderem positivamente aos
pedidos de assistência por parte da Força, e expressa o seu pro-
fundo agradecimento àqueles que contribuíram para a FINUL
no passado;

14. Insta o Governo do Líbano a garantir a segurança das suas
fronteiras e de outros pontos de entrada de forma a impedir a
entrada no Líbano de armas ou material conexo sem o seu con-
sentimento, e solicita à FINUL que, em conformidade com o
autorizado no n.º 11, preste assistência ao Governo do Líbano
mediante solicitação deste;

15. Decide ainda que todos os Estados devem adoptar as me-
didas necessárias para impedir, pelos seus nacionais ou a partir
dos seus territórios, ou através da utilização de navios que arvo-
rem os seus pavilhões ou de aeronaves neles matriculadas:

a) A venda ou o fornecimento a qualquer entidade ou pessoa
no Líbano de armas e de material conexo de todos os tipos, in-
cluindo armas e munições, veículos e equipamento militares,
equipamento paramilitar e respectivas peças sobresselentes, quer
sejam ou não provenientes do seu território; e

b) O fornecimento a qualquer entidade ou pessoa no Líbano
de qualquer formação ou assistência técnicas relacionadas com
o fornecimento, fabrico, manutenção ou utilização dos itens enu-
merados na alínea a) supra;

Contudo, estas proibições não são aplicáveis a armas, mate-
rial conexo, formação ou assistência autorizados pelo Governo
do Líbano ou pela FINUL, tal como previsto no n.º 11;

16. Decide prorrogar o mandato da FINUL até 31 de Agosto
de 2007, e manifesta a sua intenção de considerar numa resolu-
ção posterior uma nova ampliação do mandato e outras medi-
das que contribuam para a aplicação de um cessar-fogo perma-
nente e uma solução a longo prazo;

17. Solicita ao Secretário-Geral que apresente relatórios ao
Conselho, o mais tardar no prazo de uma semana, sobre a apli-
cação da presente Resolução e, posteriormente, de forma
periódica;

18. Sublinha a importância e a necessidade de alcançar uma
paz global, justa e duradoura no Médio Oriente, com base em
todas as suas resoluções pertinentes, incluindo as suas Resolu-
ções n.º 242 (1967), de 22 de Novembro de 1967, n.º 338 (1973),
de 22 de Outubro de 1973, e n.º 1515 (2003), de 19 de Novembro
de 2003;

19. Decide continuar a ocupar-se activamente da questão.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 6/2007

Considerando que a República Popular da China é parte do
Tratado de Não Proliferação de Armas Nucleares, concluído em
Londres, Moscovo e Washington, em 1 de Julho de 1968 (Trata-
do), tendo efectuado o depósito do seu instrumento de adesão
junto do Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda
do Norte em 9 de Março de 1992;

13. 請秘書長緊急制訂措施，確保聯黎部隊能履行本決議提出

的職能，敦促會員國考慮向聯黎部隊適當捐款，積極響應部隊提

出的援助要求，並對過去向聯黎部隊捐款的國家深表感謝；

14. 呼籲黎巴嫩政府保障邊境和其他入境點的安全，防止武器

或有關物資未經其許可進入黎巴嫩，並請第11段批准的聯黎部隊

在接獲黎巴嫩政府要求時，予以協助；

15. 還決定各國應採取必要措施，防止其國民，或防止從其境

內，或防止使用懸掛其國旗的船隻或飛機：

（a）向黎巴嫩境內的任何實體或個人出售或供應武器和各類

有關物資，包括武器和彈藥、軍用車輛和裝備、準軍事裝備和上

述物項的配件，無論它們是否原產於其境內，

（b）向黎巴嫩境內的任何實體或個人提供任何與提供、生

產、維修或使用上面（a）分段所列物項有關的技術訓練或援助，

但這些禁令不應適用於經黎巴嫩政府或第11段批准的聯黎部

隊所批准的武器、有關物資、訓練或援助；

16. 決定將聯黎部隊的任期延長到 2007 年 8 月 31 日，表示打

算考慮在晚些時候通過一項決議來進一步加強有關任務規定和採

取其他步驟，協助實現永久停火和長期解決；

17. 請秘書長在一周內，並在其後定期向安理會報告本決議的

執行情況；

18. 強調按以往各項有關決議，其中包括1967年11月22日第

242（1967）號、 1973 年 10 月 22 日第 338（1973）號和 2003 年 11

月 19 日第 1515（2003）號決議，在中東實現全面、公正和持久和

平的重要性和必要性；

19. 決定繼續積極處理此案。

第6/2007號行政長官公告

鑑於中華人民共和國是一九六八年七月一日訂於倫敦、莫斯

科和華盛頓的《防止核武器蕃衍條約》（以下簡稱條約）的締約

國，並於一九九二年三月九日向大不列顛及北愛爾蘭聯合王國政

府交存加入書；




